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Proposição Eletrônica nº 5966

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO A
POSSIBILIDADE  DE  DISPONIBILIZAR  PULSEIRA  COM
QRCODE PARA IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA DE IDOSOS
E PORTADORES DE PATOLOGIAS MENTAIS

Segundo  pesquisas  realizadas  pela  Alzheimer's  Disease
Internacional,  estima-se que,  em pouco menos de 40 anos,  o mundo terá três vezes mais
pessoas com doenças causadoras de demência. No mesmo passo, a Organização Mundial de
Saúde (OMS) afirma que a população mundial com mais de 60 anos será de 2 milhões até
2050.

Desta forma, é de grande relevância que se tome medidas a fim de
se proporcionar segurança e bem-estar a esta parcela da população. 

 

A pulseira comQRCod é indicada para:
- garantir a integridade física e mental dos idosos ou portadores de

doença mental;
-  possibilitar  um circulação  segura  e  a  prevenção  de  eventuais

acidentes; e,
- auxiliar seu atendimento ou resgate em caso de emergência.

No QRCode seria inserido informações básicas do paciente como:
nome  completo,  alergias,  tipo  sanguíneo,  medicamentos  utilizados,  ficha  médica  recente,
telefone do responsável e outras informações que a Secretaria Municipal da Saúde entendesse
necessário para a realização de um eventual atendimento de urgência/emergência.

Por fim, cabe salientar que a Constituição Federal preconiza que é
dever comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios "cuidar da saúde e
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência".

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência  preste a esta  Casa de Leis,  após consulta  à
Secretaria Municipal da Saúde, as seguintes informações:
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a) Existe  a  possibilidade  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde
disponibilizar pulseira com QRCode para identificação e segurança
de idosos e portadores de patologias mentais?

b)  Se positivo, qual é a previsão para que esse tipo de atendimento seja
iniciado?

c) Se negativo, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

ELIZETE MELLO DA SILVA - Profª Dedé
Vereadora - PV
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5966.
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